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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°Ü ~112.01 O 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE .... 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Titulo de Cidadão Colatinense ao Senhor 

WOLMER LUIZ MAGALHÃES pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em -vigor na data de sua 

aprovação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 02 de agosto de 2.01 O. 

Vereador 

Rua. Prof. Arnaldo· de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ ES - CEP: 29.700-220. 
. . - . TELE FAX: (027) 722.3444 





Câmara Municipal de Colatina 
Palócio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.335/201 O 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SR. WOLMER LIDZ MAGALHÃES .................................... .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Sr. WOLMER LUIZ 
MAGALHÃES, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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